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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a escola estadual de educação básica Godolfin Nunes de

Souza, na cidade de Lages, tem sofrido diversos episódios de invasão  e atos de
vandalismo que têm comprometido a segurança de seus alunos, professores e
funcionários.
 

 - inclusive, em meados de novembro, a escola foi invadida e
sofreu diversos danos com a destruição de equipamentos e depredação de seu
patrimônio.

 
 - a instalação de grades de proteção e cerca em referida

instituição é medida urgente e necessária.
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado de Segurança Pública, a seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Jair Miotto, que sugere a Vossa Excelência a
implementação de medidas de segurança na Escola de Educação Básica
Godolfin Nunes de Souza. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
 Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Jair Miotto

                                   Deputado Estadual
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